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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.069.644 - SP (2023/0144034-9)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : CLAUDIO JOSE PARDAL
ADVOGADOS : GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452

PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
GABRIEL LAREDO CUENTAS - SP356927
MILTON DOTTA NETO - SP357669
ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692
PEDRO HENRIQUE DE CASTRO MOTTA - DF064482

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO DE
TEMA REPETITIVO. CONTROVÉRSIA 573/STJ. IMPOSTO
DE RENDA PESSOA FÍSICA. STOCK OPTION. NATUREZA
JURÍDICA PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO.
1. Delimitação da controvérsia:"Definir a natureza jurídica
dos Planos de Opção de Compra de Ações de companhias
por executivos (Stock option plan), se atrelada ao contrato
de trabalho (remuneração) ou se estritamente comercial,
para determinar a alíquota aplicável do imposto de renda,
bem assim o momento de incidência do tributo".
2. Afetação como representativo da controvérsia repetitiva
deferida pela Primeira Seção.

ACÓRDÃO

A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao ritodos
recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida:
“Definir a natureza jurídica dos Planos de Opção de Compra deAções de
companhias por executivos (Stock option plan), se atreladaao contrato de trabalho
(remuneração) ou se estritamente comercial, para determinar a alíquota aplicável do
imposto de renda, bem assim o momento de incidência do tributo. e, igualmente por
unanimidade, suspendar a tramitação, no território nacional, de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão ora afetada (art.
1.037, II, do CPC) e que estejam tramitando já na Segunda Instância, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de
Faria, Paulo Sérgio Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Herman Benjamin
e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator.

Divergiu parcialmente na questão posta a julgamento o Sr. Ministro
Mauro Campbell Marques.

Brasília (DF), 12 de dezembro de 2023(Data do Julgamento)
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0144034-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.069.644 / SP

Número Origem: 50268190420174036100

Sessão Virtual de 06/12/2023 a 12/12/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : CLAUDIO JOSE PARDAL
ADVOGADOS : GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452

PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
GABRIEL LAREDO CUENTAS - SP356927
MILTON DOTTA NETO - SP357669
ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692
PEDRO HENRIQUE DE CASTRO MOTTA - DF064482

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir a
natureza jurídica dos Planos de Opção de Compra de Ações de companhias por executivos
(Stock option plan), se atrelada ao contrato de trabalho (remuneração) ou se estritamente
comercial, para determinar a alíquota aplicável do imposto de renda, bem assim o momento
de incidência do tributo." e, igualmente por unanimidade, suspendeu a tramitação, no
território nacional, de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
sobre a questão ora afetada (art. 1.037, II, do CPC) e que estejam tramitando já na
Segunda Instância, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio
Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Herman Benjamin e Benedito Gonçalves
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Divergiu parcialmente na questão posta a julgamento o Sr. Ministro Mauro
Campbell Marques.
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RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : LUIZ DE ASSIS FEITOZA JUNIOR
ADVOGADOS : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570

GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
ARIANE COSTA GUIMARAES - DF029766
GABRIEL LAREDO CUENTAS - SP356927
MILTON DOTTA NETO - SP357669
ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692
PEDRO HENRIQUE DE CASTRO MOTTA - DF064482

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO DE TEMA
REPETITIVO. CONTROVÉRSIA 573/STJ. IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA. STOCK OPTION. NATUREZA
JURÍDICA PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO.
1. Delimitação da controvérsia:"Definir a natureza jurídica dos
Planos de Opção de Compra de Ações de companhias(Stock
option plan)por executivos, se atrelada ao contrato de trabalho
(remuneração) ou se estritamente comercial, para determinar a
alíquota aplicável do imposto de renda, bem assim o momento
de incidência do tributo".
2. Afetação como representativo da controvérsia repetitiva deferida
pela Primeira Seção.

ACÓRDÃO

A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao ritodos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir a natureza
jurídica dos Planos de Opção de Compra de Ações de companhiaspor executivos (Stock
option plan), se atrelada ao contrato de trabalho (remuneração) ou se estritamente comercial,
para determinar a alíquota aplicável do imposto de renda, bem assim o momento de incidência
do tributo. e, igualmente por unanimidade, suspendar a tramitação, no território nacional, de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão ora
afetada (art. 1.037, II, do CPC) e que estejam tramitando já na Segunda Instância, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria,
Paulo Sérgio Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão,Herman Benjamin e Benedito
Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator.

Divergiu parcialmente na questão posta a julgamento o Sr. Ministro Mauro
Campbell Marques.
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Brasília (DF), 12 de dezembro de 2023(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
Presidente

MINISTRO SÉRGIO KUKINA
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 2.074.564 - SP (2023/0179733-0)
RECURSO ESPECIAL Nº 2.074.564 - SP (2023/0179733-0)

EMENTA
Desta forma, em razão da incidência das Súmulas n.n. 5 e 7/STJ, com

todas as vênias, divirjo do relator para alterar a questão submetida ajulgamento,
alterando sua abordagem, a saber:" Definir se o art. 168, §3º, da Lei n. 6.404/76
determina que o direito à opção de compra de ações ali referenciado tem como
causa obrigatória a prestação de serviços por pessoas naturais, caracterizando a
sua concessão como rendimento do trabalho ou proventos de qualquer natureza
para fins de imposto de renda".

Nessas condições,em sendo alterada a questão posta a julgamento,
estou de acordo com o Min. Relator quanto à afetação e às providências
relacionadas de suspensão dos processos que versem sobre o mesmotema,
comunicação aos demais tribunai e vista ao Ministério Público Federal.

Ante o exposto, DIVIRJO PARCIALMENTE do relator para alterar a
questão posta a julgamento.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): Por

economia de tempo, adoto o relatório de Sua Exa. o Min. Sérgio Kukina para a afetação conjunta

dos recursos repetitivos REsp. n. 2.074.564 / SP e REsp. n. 2.069.644 / SP. Examino as

propostas de afetação.

Consoante pesquisa realizada na jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, foi

encontrado apenas um único acórdão a respeito do tema, sendo que a sua conclusão foi pela

incidência da Súmula n. 7/STJ, pois não caberia ao STJ examinar a que título a empresa fornece

o direito a opção de compra de ações a seus funcionários (se como remuneração ou não), a

saber:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. STOCK OPTIONS. PECULIARIDADES
DO CONTRATO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A alteração da conclusão adotada pela Corte de origem, a saber,a de que o
imposto de renda não incidiria na hipótese, porquanto a opção de compra de
ações representaria ganho eventual e dependeria do comportamento do mercado
de capitais, de modo a se adotar as premissas recursais de que a empresafornece
a opção de compra de ações a seus funcionários como remuneração, demandaria,
necessariamente, o reexame de matéria de fato, providência vedada em recurso
especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.
2. Agravo interno não provido(AgInt no REsp. n. 1968658 / SP, Primeira
Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 03.04.2023).
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Nessa mesma linha se seguiram diversos outros precedentes monocráticos, a saber:

REsp. n. 1.944.644, Rel. Min. Gurgel de Faria, publicada em 01.12.2023; REsp. n. 1.983.759,

Rel. Min. Gurgel de Faria, publicada em 18.10.2023; REsp. n. 1.982.826, Rel. Min. Herman

Benjamin, publicada em 26.06.2023; REsp. n. 2.038.849, Rel. Min. Regina Helena Costa,

publicada em 02.02.2023; REsp. n. 2.008.120, Rel. Min. Benedito Gonçalves, publicada em

14.12.2022; REsp. n. 1.968.658, Rel. Min. Sérgio Kukina, publicada em 30.08.2022;

No entanto, guardo ressalvas quanto à aplicação indistintados enunciados sumulares e

quanto à compatibilidade da "Questão Submetida a Julgamento" proposta pelo Min. Sérgio

Kukina, relator do feito, com os mesmos. Explico.

Segundo o art. 3º, da Lei n. 7.713/88, que trata do fato gerador do imposto de renda das

pessoas físicas,verbo ad verbum:

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer
dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023,
de 12.4.90) (Vide ADIN 5422)

§ 1º Constituem rendimento brutotodo o produto do capital, do trabalho
ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e
ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os
acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
(Vide ADIN 5422)

§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado
da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou
direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença
positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o REsp. n.ectivo custo
de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts.15 a 22
desta Lei.

§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que
importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa
de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda,
permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração
em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa
de cessão de direitos e contratos afins.

§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos
ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da
origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou
proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte
por qualquer forma e a qualquer título.

[...]
Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte,

calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: (Vide Lei nº8.134,
de 1990) (Vide Lei nº 8.383, de 1991) (Vide Lei nº 8.848, de 1994)

(Vide Lei nº 9.250, de 1995) )
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I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por
pessoas físicas ou jurídicas; (Vide Lei complementar nº 150, de 2015)

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não
estejam sujeitos à tributação exclusiva na fonte,pagos ou creditados por
pessoasjurídicas.

[...]

Já segundo o art. 168, §3º, da Lei n. 6.404/76: "O estatuto pode prever que a

companhia, dentro do limite de capital autorizado, ede acordocom plano aprovadopela

assembléia-geral, outorgue opção de compra de ações a seus administradores ou

empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à companhia ou a sociedade sob

seu controle".

O direito à opção de compra é um direito a concluir um contratode compra e venda de

ações onde a parte vendedora já anuiu sob determinadas condições. Resta apenas à parte

compradora concluir o contrato. Já o "Plano de Opção de Compra de Ações" é o documento que

estabelece essas condições.

Sendo assim, entendo não ser possível o exame da questão posta a julgamento, pelo

menos nos moldes apresentados: "Definir a natureza jurídica dos Planos de Opção de

Compra de Açõesde companhias por executivos (Stock option plan), se atrelada ao

contrato de trabalho (remuneração) ou se estritamente comercial, para determinar a

alíquota aplicável do imposto de renda, bem assim o momento de incidência do tributo".

É que a definição da natureza jurídica de um contrato ou das condições acordadas para

a sua feitura tecnicamente esbarra nos conhecidos enunciadossumulares desta Corte, a saber:

Súmula n. 5/STJ: "A simples interpretação de cláusula contratual não
enseja recurso especial".

Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Nessa abordagem, aplica-se a jurisprudência já mencionadaque afasta o exame do

especial.

De outro giro, se a intenção desta Corte édefinir o alcancedo art. 168,§3º, da Lei

n. 6.404/76, no sentido de examinar se a opção de compra de ações ali prevista é negócio

jurídico que deve ter sempre como causa um serviço prestado por qualquer pessoa natural
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caracterizando, desta maneira, uma forma de remuneração por força da letra da lei, estando

nessa condição na base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, aínão incidirão os

óbices sumulares. Isto porque,nessa ótica, ainterpretação que se propõe é a da lei (art.

168, §3º, da Lei n. 6.404/76) e não a dos contratos (plano de opção de compra de ações

e direito de opção de compra de ações).

Somente a partir dessa constatação (inclusão na base de cálculo do imposto de renda da

pessoa física) é que será possível definir o regime de tributação correspondente:

a) se o correspondente aos rendimentos do trabalho considerando-se o valor do próprio

direito à opção de compra (art. 7º, da Lei n. 7.713/88); e/ou

b) se o correspondente aos rendimentos do trabalho considerando-se a diferença entre o

valor de aquisição da ação e o valor de mercado da ação quando este for superior àquele (art. 7º,

da Lei n. 7.713/88); e/ou

c) se o correspondente ao ganho de capital quando da posterior alienação da

ação/rendimentos (art. 21, da Lei n. 8.981/95); e/ou

d) outro regime.

Lembrando sempre que a aquisição da renda e a aquisição do ganho de capital na

alienação se tratam de dois fatos geradores distintos e que, portanto, podem coexistir em

momentos econômicos distintos.

Também de lembrar que o entendimento do C. Tribunal Superiordo Trabalho no sentido

de que "não tem natureza salarial a parcela 'Stock Options'"

(EDCiv-ED-AIRR-11499-65.2015.5.01.0013, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhães

Arruda, DEJT 24/04/2023) não vincula o julgamento por este Superior Tribunal de Justiça já que

estará aqui sob exame a base de cálculo do imposto de renda que, além de incidir sobre qualquer

rendimento do trabalho (não apenas salário), incide também sobre proventos de qualquer

natureza que abrangem os "demais rendimentos pagos ou creditados por pessoas

jurídicas" (art. 7º, II, da Lei n. 7.713/88).

Desta forma, com todas as vênias, divirjo do relator para alterar a questão submetida a
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julgamento, alterando sua abordagem, a saber: "Definir se o art. 168, §3º, da Lei n. 6.404/76

determina que o direito à opção de compra de ações ali referenciado tem como causa

obrigatória a prestação de serviços por pessoas naturais, caracterizando a sua concessão

como rendimento do trabalho ou proventos de qualquer naturezapara fins de imposto de

renda".

Nessas condições,em sendo alterada a questão posta a julgamento, estou de

acordo com o Min. Relator quanto à afetação e às providênciasrelacionadas de suspensão dos

processos que versem sobre o mesmo tema, comunicação aos demais tribunais e vista ao

Ministério Público Federal.

Ante o exposto, DIVIRJO PARCIALMENTE do relator para alterara questão posta a

julgamento.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0179733-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.074.564 / SP

Número Origem: 50023964220174036144

Sessão Virtual de 06/12/2023 a 12/12/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : LUIZ DE ASSIS FEITOZA JUNIOR
ADVOGADOS : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570

GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
ARIANE COSTA GUIMARAES - DF029766
GABRIEL LAREDO CUENTAS - SP356927
MILTON DOTTA NETO - SP357669
ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692
PEDRO HENRIQUE DE CASTRO MOTTA - DF064482

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir a natureza
jurídica dos Planos de Opção de Compra de Ações de companhias por executivos (Stock option
plan), se atrelada ao contrato de trabalho (remuneração) ou se estritamente comercial, para
determinar a alíquota aplicável do imposto de renda, bem assim o momento de incidência do
tributo." e, igualmente por unanimidade, suspendeu a tramitação, noterritório nacional, de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobrea questão ora afetada (art. 1.037,
II, do CPC) e que estejam tramitando já na Segunda Instância, conformeproposta do Sr. Ministro
Relator.

Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, PauloSérgio Domingues,
Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Herman Benjamin e Benedito Gonçalves votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Divergiu parcialmente na questão posta a julgamento o Sr. Ministro Mauro Campbell
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Marques.
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